
·. ' 

··1·.' 

f ... 

' 

-,~.·. - \ ', ·. 
'<· 

' . " - . 

o • 

·, 

a ' 
a 

r. ~. ' 

. f!STADO DO ESPÍRITO SANTO 

• a a 

. ·ci.MARA ,MUNICIPAL· DE. C:o.tATINB 
, 

. \ -l~OO©~~~~·.@_ .. 
o • 

. ·.Nº~·· ·.·.· 
• • 4 a -· 

o ' 

" 1 
• a 

• , D o 

.. 

. IHTERESSADO:_.~~~~.J~~~ 

.. 

ISS,UNTO: =~:---:----___;;____;__,_,_. -
a 

·--·--·-·----··-·······-·---· ----•-. -:·~~---·-·--·---, 
·-,. ~ .. -º __ .. _____ . ~--º __ : ___ . 

,. 
----·-·--·~---·-····----·--·-··--·-·--·-----'-- -·----

a ' 



\ 
\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TI NA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO-DE-LEI NQ· 

Dá Nome a Bairro: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

APROVA: 

Artigo lº)- Fica denominado BAIRRO FERNA .. WDÓPOLIS, o 

conjunto de casas populares localizado 1 

na Rodovia do Café, atráz da SIC.AM e COE. 

frontante com o Córrego do Ouroº 

Artigo 2º)- Esta Lei entra em vigor na data da sua ' 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 25 de agosto de 1993 

C/41=2 »~ 
Helio Dutra Leal 

Autor 
1 

Visite Colatina na sua da.ta magna ... 22 de Agosto 
TELEX - 2ZZ289 - OTTV - TELEFONES: 'Z'.22-3142 - Z22-3444 

104 Anos de República - 171 Anos de Independência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA • ES---·------
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
RUA MELVIN JONES, 90. TEL.: (027) 722·5000 • RAMAIS 127 E 132 • (027) 722·0269 ·TELEX 27-7005 IPMC 

.!:! ..!__ iJ º 3 9 5 1 , D E 2 _? D E OU TU 13 R O D E 1 9 9 2 • __ 

Autoriza declarar área de utilidade p~bli
ca para desapropriação pertencente a JOSÉ 
i·i A Ti\ L L Ei'i U S P E R E l R /\ : 

Faço saber que a C~mara Municipal de Cola
l: i11a cio Estado do Esp1rito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte a Lei: 
Artigo lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar de 

utilidade p~blica para fins de desapropriação por via amigável 

'' ~ 
' 1 •• ' ••• _,' •• 

' , •• ; '-" '•) • '- ' \.J 

/, 1 · L i LI o 2 º 

ou judicial, uma área de terreno agr1cola contend 
40.000,00 m2 (metros quadrados) desmembrada da área maio 

1 de 2.649.750,00 m2, situada nas proximidades da Rodovia d 
Café, neste Municipio confrontando-se por .seus diversos lados 
com terr~no de José Natal Lemos Pereira que consta ser de. pro~ 
priedade de José natal Lemos Pereira, no valor : de 
Cr$ 80.000.000,00. - -

; j • -: t • .. , ,\ . ' V. ...... .... ...t 'f"" .......... - .... -- ...... .,; .... ....i - - ,,. ·, - ...... ,.., .- - - ·- ~- -
V ; ' 1 "' "" ·- 1 ~ "" 1 ~ V. ..... € ... \.• t" 1 0 i·' 1 1 ú. u ú. IJ t:: 1 V Jl 1 t: .:> t: ' 1 ... t:' 

d? :: '..:o::st~:..iç;o de ~.:.sas popu:ares. 
Artigu sera destina- 1 

Fica o Municipio autorizado a utilizar além da área de que 
trata o artigo primeiro, mais uma outra área contendo 3.000,0 
a 5.000,00 m~ aproximadamente, para construção de: reservató 
rio de água, escola, posto de saúde e posto policial, que des 
tinar-se-ão ao atendimento da população do conjunto habitaci~ 
na l . 

!'d1·éq1·afo Único - Os lotes só poderão ser doados à população carente após 
conclu~da toda a infra-estrutura do loteamento. 

A1·tiyo 3º - As despesas referentes ao pagamento do valor da desapropriaçã 
c o r r e r ã o p o r c o n t a d o P r o j e t o : O 3 O 7 O 2 l 1 • O 6 - D e s i?- o i· o n r i ri e ã 

ftrtioo 4' - ~;::=~:~!~~~!~~~!i! 0 :~:~~:::::~~~:;::~~~::~:l::::::~~::.:::~:1 
as disposições em contrário. 1 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,;:-· d r• i t u r a M u n i c i p a l d e C o l a t i n a , em 2 2 d e o u t u b r o 

r~ · · t 1 -~ e, 1: r ç1 ~ a 11 o ~a ~· e t e~ r e f e i to M u n i e i p a ·1 
u r' C · 1 1 a t i- 11 a , e 1~ . e q,, u t u b o d e l 9 9 2 • ~.,,........, __ _ 
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F<;T .•,no no ESPIRJTO SANTO 
~re1eitur~ municipal de Colotina 
G.t\BINETE 00 PREFEITO 
DILO BINDA 
R1•:1 V.eltln Jom, 90 - lei. 112-5000 R1111als 121 e 13? • ULEl 2TI006 D'r.IC 
CEP 29702-902 Colatina - E.S. 

LEI NQ 3.958, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 992. 

Autoriza permuta de área com JOSÉ NATAL 

LEMOS PEREIRA: 

1 .. _~_,...;,....~ Sa11to., 

Faço saber que a Câma~a Municipal de Co 

apr.ovnn e Eu sanciono a seguinte Lei: 
..Lt..a. ... ..-a.&..- , 

bro de 1 965, que autoriza o Poder Executivo Municipal doar a União dos 

Estudantes de Colatina o lote de terreno urbano situado a Rua Moacir ' 

Avidos, nesta cidade, com área de 80,00 m2
, que tem como confrontantes: 

Wilson Lempê, Jaime Braz Rossi, Rua Moacir Avidos e Rua Bartovino Cos-

ta. -
Artigo 2Q - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a area 

oriunda da revogação de que trata o Artigo lQ com uma área agrícola de 

30.000,00 m2 , desmembrada da área maior de 2.649.570,00 m
2

, situada nas 

proximidades da Rodovia do Café, neste Município, tendo ~amo confrontan 

tes terreno de propriedade de José Natal Lemos e terreno de proprieda

de da SICAN - Serraria e Indústria de Compensados, Alves Marques, de 

propriedade de JOSÉ NATAL LEMOS PEREIRA. 

Parágrafo Único - A permuta de que trata este artigo tem por finalidade a utiliza

çao da área pelo Município na construçao de casas populares. 

Artigo JQ - Fica a cargo da Prefeitura Municipal de Colatina as providências rela 

tivas 8 instalação de rede de abastecimento de água e energia principal 

e rede coletora de esgotos domésticos principal, na área onde serão 

edificadas as casas populares. 

Arttgn 49 - Esta Lei entrará em vigor na daca cie sua publlcaçao, r~v0garlas ªª dis·

posiçÕes em contrário. 

Registre-se, PubliqÚe-se e Cumpra-se. . .. 
Prefeitura Municipal de Colatina, em 

p 
R 

de 

Chefe 

•o TRABALHO '11JDO VENCE~ 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP±RITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ 
JUSTIÇA E REDAÇ!O FINALT reunida para apreciar a presente proje
to, obedecendo os Artisos 43 e 69, do Resimento Interno, antende 
que o Projeto de Lei nQ 79/93, nâo encontra amparo lesa!, eis que 
as Leis Municipais nQ 3.951, de 22 de outubro de 1992, nQ 3.958, 
de 17 de ~ovembro de 1992, através de desapropria0~0 e permuta, 
respectivamente, apenas providenciaram ao Município a aquis1~ao 
da área. Valendo destacar, que as prbprias Leis estabelecem a 
in+ra-estrutura do loteamento, o que até a presente data n~o 
ocorreu, razâo pela qual ainda nâo +oi aprovado o Projeto de Lo
teamento, exatamente por in+ris6ncia ao art. 149 da Lei Orsinica 
do Município. Desta +arma, como o Conjunto Habitacional ou lote
amento nio existe legalmente, nio podemos a ele atribuir um nome 
via Lei Municipal, sob pena de contribuirmos para o descumprimen
to da pr~pria Lei Drsinica da Município, respondendo inclusive 
pelo ressarcimento ao erário pÓblico. pelo descumprimento da le
s1<,:t li c:lacle n 

Ante o exposto, somos pela rejei~âo 
da Projeto de Lei em tela, conclamando aos nobres Vereadores a 
acompanharem nosso Parecer" 

Sala das Comiss~es, 

Em. (O ciE'~ 

José Leal Sant'nna: --- -- . -=--- fz _q_ ____ -----1-'re(i~~~-

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 


